
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 2, DE 2021 

(Do Sr. André Figueiredo) 
 

Susta os efeitos da Portaria nº 425, de 29 de dezembro de 2020, do 
Ministério da Economia, que fixa o valor do limite global anual, para o 
exercício de 2021, das importações destinadas à pesquisa científica e 
tecnológica, nos termos da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e da 
Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990. 
 
DESPACHO: 
Despacho exarado de ofício, conforme o seguinte teor: "Declaro prejudicado o Projeto de 

Decreto Legislativo n. 2/2021, nos termos do art. 164, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, por haver perdido a oportunidade, uma vez que a Portaria n. 425, de 29 de 

dezembro de 2020, do Ministério da Economia, fixou o valor do limite global anual das 

importações destinadas à pesquisa científica e tecnológica, para o exercício de 2021. 

Transcorrido, in albis, o prazo recursal previsto no artigo 164, § 2º, do RICD, arquive-se. 

Publique-se". 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º        , DE 2021. 

(Do Sr. André Figueiredo) 

 

Susta os efeitos da Portaria nº 425, de 29 de 

dezembro de 2020, do Ministério da 

Economia, que fixa o valor do limite global 

anual, para o exercício de 2021, das 

importações destinadas à pesquisa científica 

e tecnológica, nos termos da Lei nº 8.010, 

de 29 de março de 1990, e da Lei nº 8.032, 

de 12 de abril de 1990. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 

todos os efeitos da Portaria nº 425, de 29 de dezembro de 2020, do Ministério da Economia, 

que fixa o valor do limite global anual, para o exercício de 2021, das importações destinadas à 

pesquisa científica e tecnológica, nos termos da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e da 

Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Foi publicada no dia 31 de dezembro de 2020, Portaria nº 425, do Ministro de 

Estado da Economia Substituto, que fixou em US$ 93,290 milhões o valor do limite global 

anual, para o exercício de 2021, relativo à importação de bens destinados à pesquisa científica 

e tecnológica, para fins de isenção de Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos 

Industrializados e do adicional ao frete para renovação da marinha mercante, prevista na Lei 

8.010/1990. Trata-se do valor total de produtos destinados à pesquisa que podem ser 

adquiridos de outros países com isenção de tais encargos. 

Um levantamento realizado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq revelou que o novo montante é o menor da década, uma vez 

que, em 2010, a cota era de US$ 600 milhões; em 2014, subiu para US$ 700 milhões e em 

2017, 2019 e 2020, o total foi de US$ 300 milhões. Fazendo-se a conversão para a moeda 

nacional a valores atuais, observa-se que a cota anual, que era de R$ 1,6 bilhão em 2020 caiu 

para apenas R$ 501,04 milhões em 2021, o que representa uma redução de 68,9% na 

capacidade de importação de bens e insumos destinados à pesquisa científica, tecnológica e de 

inovação brasileira, incluindo as pesquisas na área de saúde. 

Segundo um estudo da área técnica do CNPq, fundações ligadas ao Butantan e à 

Fiocruz, que são as instituições que lideram os principais projetos de enfrentamento da Covid-

19 no país, como os relacionados à vacina, foram os principais importadores em 2020. A 

Fundação Butantan (de apoio ao instituto) consumiu US$ 80,3 milhões da cota, ou 26,7%. Já 

a fundação de apoio à Fiocruz importou US$ 47,7 milhões (15,9%). Caso os valores 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

importados por essas instituições em 2020 fossem repetidos em 2021, já ultrapassariam o 

limite estabelecido de US$ 93,290. 

Considerando o montante gasto com importação relacionada especificamente ao 

combate à Covid-19 em 2020, que foi cerca de US$ 9 milhões por mês, o Presidente do 

CNPq, Evaldo Ferreira Vilela, estima a necessidade de importação de um montante de US$ 

108 milhões somente para o enfrentamento da pandemia. Verifica-se, portanto, que a cota 

definida não será suficiente para cobrir nem mesmo esses gastos. 

Diante desse cenário de prejuízos diretos a pesquisas relacionadas ao combate ao 

novo coronavírus, o CNPq apresentou aos ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia 

e Inovações, ao qual está vinculado, a contestação da mudança no limite, com vistas à 

recomposição da cota de importação aos valores de 2020. Trata-se de medida fundamental à 

continuidade dos projetos em andamento no país, que, diante da situação de Emergência em 

Saúde Pública que atravessamos, representa não apenas uma questão de desenvolvimento 

tecnológico, mas de preservação de vidas. 

A Portaria em questão não se trata apenas de mais um ataque à ciência e ao 

progresso tecnológico do país, como vários outros nesse segmento que vêm sendo impostos 

pelo atual governo. Representa também mais um reflexo da política negacionista e 

irresponsável empreendida pelo atual governo no enfrentamento da Covid-19. Não podemos 

admitir que uma medida arbitrária como essa, de consequências muito negativas para a 

proteção da ciência, da saúde e da vida, seja levada a cabo.  Desse modo, considerando a 

prerrogativa prevista no art. 49, inciso V, da Constituição da República e considerando o 

evidente abuso do poder regulamentar pelo Ministro de Estado da Economia Substituto, 

solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Decreto Legislativo, que visa à 

sustação dessa arbitrariedade. 

 

Sala das Sessões, em              de                                    de 2021. 

 

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Deputado Federal (PDT/CE) 
*C

D2
16
32

69
14

50
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
nd

ré
 F

ig
ue

ire
do

 (P
DT

/C
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

08
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PD
L 

n.
2/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
1 

16
:2

5 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 2/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PORTARIA ME Nº 425, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 

Fixa o valor do limite global anual, para o 

exercício de 2021, das importações destinadas 

à pesquisa científica e tecnológica, nos termos 

da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e da 

Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990. 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e no art. 2º, inciso 

I, alínea "g", da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Fica fixado em US$ 93.290.000,00 (noventa e três milhões e duzentos e 

noventa mil dólares dos Estados Unidos da América) o valor do limite global anual, para o 

exercício de 2021, relativo à importação de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, 

para fins de aplicação do disposto no art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e no art. 

2º, inciso I, alínea "g", da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

 

 

LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre importações de bens destinados à 

pesquisa científica e tecnológica, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

141, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e 

do adicional ao frete para renovação da marinha mercante as importações de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, 

acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e 

tecnológica.  

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de 

similaridade, da emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e controles 

prévios ao despacho aduaneiro.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por 

pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem 

fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo CNPq. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 718, de 16/3/2016, convertida na Lei 

nº 13.322, de 28/7/2016) 

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, 

estabelecerá limite global anual, em valor, para as importações mencionadas no art. 1º.  

§ 1º Não estão sujeitas ao limite global anual: 

a) as importações de produtos, decorrentes de doações feitas por pessoas físicas ou 

jurídicas estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia; e   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
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b) as importações a serem pagas através de empréstimos externos ou de acordos 

governamentais destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia.   

§ 2º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq que 

encaminhará, mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF) relação das entidades e pessoas físicas 

importadoras, bem como das mercadorias autorizadas, valores e quantidades; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

b) à Secretaria de Comércio Exterior - SeCEx, para fins estatísticos, relação dos 

importadores e o valor global, por pessoa física ou jurídica, das importações autorizadas. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

§ 3º As dispensas referidas no § 1º do art. 1º não se aplicarão às importações que 

excederem o limite global anual a que se refere este artigo.  

 

Art. 3º O despacho aduaneiro para as mercadorias de que trata o art. 1º será 

simplificado, especialmente quando se tratar de deterioráveis.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

NELSON CARNEIRO 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10964-28-outubro-2004-534420-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10964-28-outubro-2004-534420-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10964-28-outubro-2004-534420-norma-pl.html
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